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EXCELENTÍSSIMA AUTORIDADE JULGADORA DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA - CEARA

.4

Pregão Eletrânico n'0%Q023-!)IV

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, illscrita no CXI'J n

05.340-639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopíl, ll 2" Andar gaja 03 -

Centro de Apoio ÍT - /\lphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06.54 L-078, e-

mail: !:UglBlg11S!:!B81ilU3plii11-e.l!!!11111kjllâ:ge!!n:b, te1.(19) 3518.7021, por

intermédio de seu procurador subscrito in fine, vem data máxima vénia, nos

termos do art. 4', inciso XVlll, da Lei l0.52/2002.. interpor

RECURSO ADMINISTRA.'í'lVO

tlm i.ace ('ía !; irl'egularicJades contidas 110 prece(tilnertto lícita tório

em epígrafe, que culminaram nü hltievida habilitação da empresa CONVENlíC}S

CARD ADMINISTRAM)ORA E E[)ITORA LTDA, confornlc as razões (]e {:ato p
de direito adiante articulados
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1. DOS FATOS

No dia 19/01/2023, às 08:45, ocorreu a abertur'a do Pregão

Eletrânico n.' 0%r2023, objetivando a

[...r CONTRATAÇÕES PE EMPRESA PARA PRESIXÇÃO PI
SE/<VIÇOS DE iMPLAN7HÇÀO, JNTERMEDIAÇÂO E
At)MIN/STRAÇÁO DE SISTEMA rNFORMÁTIZÁDO E INTEGRADO,
COM UT/l.JZAÇÂO DE CARTÃO MAG.NEnCO OU
MICROPROCESSADOR nU CERENCI/ISENTO PARIA AQUISIÇÃO
PE COÀ{BUSTÍVEL (GASOLINA CO/WUM E olho OIZ:S[L S 70J,
VISANDO J\TENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS
PERTENCENTES A DTVE[iSAS SECtqri'ÁRIAS DO MUN]C]P]O L)E
TIANGUA, htdo cmfonllE especificações co ltittns no tctn o de real:rêtlcin
oltstílltte tios A nexos deste EfÍilal"

Após acirrada fase de lances, sagrou-se ãTreulcãtãnte a empresa

CONVENTOS CARD, com o oferecimento do maior percentualde desconto de

5,14 %

Ato contínuo, deu-se prosscguilncnto a sessão tendo

consequentemente inícicla m\alise da ciocumcntação cjc habilitação

Após, classificou a proposta da licitantc CONVENTOS CARD

passando para a fase de julgamento de sua habilitação, a qualfoi considerada

habilitada por atender todas as exigências do edital, segunda cntcndimcjlto do

sr. Pregoeiro que a declarou vencedora do certame

Aberto Q prazo, a empresa PRIME manifestou sua intenção de

recurso contra a habilitação da CONVENTOS CARD, em face das diversas

irregularidades apresentadas, principalmente no que tange ao preenchimento da

proposta comercialc seu balanço patrimonial, que demonstraremos a seguir

Ressalta-se que a revisão dns fitos praticados acarictará,
necessariamente, na anulação clo certame, sendo a única medida a ser aplicada

ao caso concreto cm observância a necessária preservação do interesse público e,
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PRIME«
até mesmo, às próprias normas do edital e legislação vigente que, pelos após

praticados, leão fora m observadas pela empresa CONVENIOS CAi<D. l pl 4

2. DAS RAZOES E DO DIREITO

Q edital determinou algumas regras tanto p'ara cadastramento

das propostas quanto para a etapa de lances

Uma dessas regras se refere ao preenchimento inicial da
proposta cnlnercial, conforme cláusul'a a seguir:

6.i..2. Ent t'anão do site !icitítções e do Banco {io Brasil }tão aceitar lances
}tiettoret; que 0(zerc}), os paiol'es absotlítos }tttliores ox{ {gtlt l a 100 (cettt) serão

=ottsideratitls positi'uos. e, ]tle]iores q11e 100 {cx't]]) serão collsitierntios corno

O entendimento extraído da vedação e determinação acima. as

licitantes dex eriam ofertar lances maiores ou iguala 100 (cem), clbedecendclesta

base de cálculo, ou seja, se a taxa ofertada fosse negativa. deveria preencher a

proposta inicial com 99, 98, 97 que representariam descontos de -l$6, -2%, -3 %,

respectivamente, e assim sucessivamente

Todas as licitantes participantes do certame seguiram o disposto

no edital em relação ao preenchimento das propostas, excito a empresa
CONVENIOS CARD, uma vez que cadastrou a proposta inicialcom o valor

global de R$ 1.852.410,00, descumprindo o item 6.1.2 do instrumento
convocatória, cnnfonne ccllnprovaiio abaixo

Matriz: Calçada Canopa, no11, 2e andar. Sala 03 -- CentroApoio11, 8airrodeAlphilville -Sarltaoa do Parnaítla/ SP» CEPOb50
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,2 a J.

olT)i/p0}3 1sit1:14:7ql R$ 1no.oo rspnv ílrsrAO nr OfNFF}Ci{)s . Fin

https://www.licitacoes-e.com. br/aop/coi:sul:af-detalhe s-lia tacão. aop

24/01/2023 15:16

2 11/u1/2021 15 14 08.2s7 RS !u].u} PRtPIE COUSULTORTA E p6SESSORK EPiPRESAnIAL LTDA [

3 1//01/2U23 15 40:$3:8r0 R$ 1l .l)l) $MART SERVIÇOS LIDA
8/01/2023 0g.5?:D9.264 R$ 11X).l)O TRIBAL.E tNSíITUI(;AO rJE PAGAMEtiXO í.TOA

5 T8./O1/2023 t4'5a:2ú) 204 R$ itxz'.üo DAhfEX COUSiJL'rOiRiA Ei.iGESTA{) FiUPRFSARiAL EiRELI
6 18/01/2023 16.01:51.18g R$ 100.1)0 hlV2 SE P{VtCOS l.'l'oA

8.íO1/2023 22:27:{9:5?1 R$ 1.8S2.410.1)0 CONVL:NÃOS CAIRÁ) At)&flNISTFRAt)ORA E EDITORAS.rOA

O/'O1/2023 08:48:24:858 R$ Og.Og MV2 SE fiVICOS LI'OA

Figura 1: Tela disponívclno portaldo vvç\Twl:liclhçõ(:s çl:(oiii:l)r

Não pairam dúvidas de que há contrariedade entre Q editale o

cadastro da proposta da empresa CONVENTOS CARD, considerando que o

valor apresentado é completamente discrepante com os das outras concorrentes

Nestes casos, eir se tratam(]o de procedimento licitatório com

base de cálculo já estipulacJa, a regra quc sc impõe é a desclassificcação sunláría

da proposta que não atende o cütério pleestabelecido, não somente por exigência

do edital, mas por expressa determinação legal, conforme prevê a Lei de
Licitações e Contratos(Lei n' 8.6é6/93) no arligcl48:

t. 48. Serão desclassiHcaiít

1 - as propostas cite irão txteltdalli às wigências do ato

Uma forma de disputa, que ilãa gera imbróglio, ê por meio dc

valores expressos em reais, sendo cadastrado no sistc'ma u valor máximo aceito.

onde a os lances são oferecido pelo menor preço cclnforille cálculo dcl percentual

por cada licitante

Matriz: Calçada Cancro, ne 11, 29 andai, Sala 03 -- Centro Apoia 11, Bairro de Alphavi!:e - Sarltana do Parriaíba/ SF' - CEPO(i502-160
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o nã(

No mesmo sentido, o Decreto n' l0.024/19 que regulamenta o

pregão elctrânico em seu antigo 28: = , Í.) )

àrt. 28. O pregoeiro uw ficará as propostas {llln*sclttliltns .e

descíassíHcará aquelas que não estejam an confonnidaúe cona os
teqtiisilos estar tecidos 10 eíiitit{. (XúN nosw)

Sendo assim, não há discricionariedade por parte do Pregoeiro

como haveria em licitação na quilo preço mínimo proposto não foi aceito por

nenjau ma licitante, possibilitando unia negociação para alcançar o melhor preço

e' impedindo a desclassificação sumária

Em sentido contrário, uma vez que no editaljá era determinado

o modo que seriam acentos os preenchimentos das propostas c lances, desta

forma, podemos concluir que de início a proposta do licitante já deveria ter sido

desclassificatJa sumariamente e, por causa disso, a CONVENTOS CAlit) nãcl

potJeria ncm mesmo ter participadcl da fase de lances no pregão

O edital foi muito claro ao estabelecer o modelo dc proposta quc

o licitante deveria seguir, de modo a padronizá-las e a fao atar ]'cspcctlva análise

Porém, ignorando tais exigências, corucieiltemente ou não, a CONVENIOS
CARD não seguiu as regras estipuladas no instrumento.

Nesse sentido, cn editalé claro ao prever colho conseq t.tência para

c=tiniprímento das cláusulas editaíícias a DE:5CLASSIFICAÇAC) da
proposta o\l !a \.'e v! ncedo!

6.4. Será desclassi#cndn R P7upostn i]rresentndü c n tiesco ]fnrn?itif:iÍc cotli este

teta "G".

Além disso, está previsto no item 7.32 do edital quc 'após a fase

dc lances, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc

até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompaiUaada

Matriz: Calçada Canopo, n9 11, 2e andar, Saki03 -- CcrltroAÍ)ololl, BairrocleAiphavi1le - Sant.ina do Parnaíba/ SP- CEPO(iS02-1(,O
Filial: Rua Açu , 47 -- Alphavillp Emprt'çaílal-- Cama)Inas/SP -- CEP: 13.a98-335 lícita çêQ@.pr.In)€1bqncfi.çi..QS,ÇQTD,.b.r.
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Ocorre que mcãis ullta vez, a empresa não atendeu ao item cJo

instrumento convocatória, considerando que não foi juntaria a propostca

reajustada

Deste motJo, o que se busca é o restabelecimento cla vinculação

ao instrumento convocatória conforme será explicitado ao longo deste recurso

administrativo, pois, ao julgar classificada a empresa CONVENTOS CARA, a

Administração Pública se desvinculou do edital, e não verificou o cumprimento

das próprias exigências por ela determinadas- Sendo assim, nada justifica sua

persistência como vencedora do cer adie.

2.1. DOS IMPEDIMENTOS DE CONTRAI'A]{ COh] A ADM]NISTRAÇAO
PUBLICA

Ncccssári.o !!sc]atecer qt.te, a empresa C(1)NVElq]oS KART), vcnccclora

clo certame, p :;sltt n\ pêssint hif;tónico de execução dos cona.ratos fiiniado folia a

Adminisb'Lição I'ública.. tã11to é blue, cs'"ulmo$ 1'to flrimeiro IJtês .':lo alto e a empresa já foi

punicja em razão de inexecução cc-tltratual

Para evidenciar talalegação, passamos a análise das punições aplicadas

nos N'municípios de Taquadtuba, Santa Er!\estima, Nipoa e Ararcas, por desculnprimento

contratualcom o mesmo objeto da prcsel\te licitação

(i)Município tle Taquarituba

PREFEI T'UF U

UOtlARITI.IRA

CONVÊN}(:)$ ÇAl<D CNFXJ:08656963fHOS5CI

EOITORAITnA . ME

Apetud Dacumg

Art. 87, itlclscilllda Le{ Rll-SC;lSÀ(} UNll.AI'l:
8 666r93 - si.sl»ns.]a flAL UL C:(JNÍHAI(}

'Au!:LCC:ltlpt:NTC)

(X.)MO EXISTE:

tlELECIR.LENTOS PoR
PARTE DA C(XIT' FIA.

Q'

Figura: Tela disponívelno portaldo hltl?s;,41.Íl\:bTw::KcSi!,gov.Llr/.pc'.!içUtLl$4JçLdçaQ:ê-lB}J.IfldDS

Matriz: Calçí[daCanopo, ng 11, 2e i t\dar, Sala 03 -- Cer]tro Apoio ]], Bairro de .Alphaville - $ant::.]a do P;]rr}.]íba/ SP - CEP O(}502-160
fi[ia[: Rua Açu . 47 - A]phavi]]e Empresarial-- Campinas/SP -- CEP: 13.0]fi.33S ]iç.ilíiççlQ@.p!.{!n.i:.b9QçÜçiQS:çQ]D,.bí
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(ii) R'lu1licípio cle !h nta Enlestina

FF:E.ATURA {)ONVÊNtC)S ÇARn
NIUNfCtPAL D: ADh1INISTRADORA E
SANTA ERNE$'T'! iA Et) I'alta LIDA -l.iE

irx risco CONTRATUA.

Figura: Tela disponívelno portaldo hl11tlâ;.dl.Zbê!])!W.!çç!:gD.892y.b.d.IXt!$.q14:l8 =!Bb.t:ao-angB3d.Q$i

(=iil) hlunicípio de Nipoa

FFEITljRA CQNVÊNIOS CARO

POA EDITORA LTDA - ME

Aít. 87. ina > 'lf çla empresa C\ONVÉiN
CIXRO AOMINt$T

-El:;f). peça a j!:ti

CN?lJ sob

=A-

Figura: Teia disponíve]no porta]do !}.].!i'.$.i.Z../.W Elg.:..{çg.:.$.p:.gQy.:.]].r/.[?ç.$t].y.iM:: GJ.ê.ÇBp:.4.pçyl.íl.d

liv) b'município de Araras

.!UNICl;Z L ÜE ADh1INtS[RÀ00r?A !
Art. 7, da L eç le.52{)/C2

Oh4rNISTR/\ÇP.(
ELO P;tAcO

RT.T+ D/\ t.EI FEl>E.

Figura: 'r'ela dispon i'ç'el no portal do httns:/ /w;].vw.{l:p.sp.gDjC:b!.Zl2Ey.!!!j81=11dÊi.!Bsi=illJ;!gUJlç»

Percebe-.sí' que a empresa CONVENTOS CARD não detéJn condições

de manter, dui'abate toda a execução do contrato, as exigências mhlimas

Matriz: Calçada Canapé, nç 11, 2çandar, Sala 03 -- CentroApoioll, Bairrode Alphavilie - Santana do Parnaíba/ SP , CEP06502.-160
filial: Rua Açu , 47 -- Alphaville Empresarial-- Canta)loas/SP -- CEP: 13.098-335 .liça.!4..çêQ.@.p.(.l.o.].Qbçlneflcios.ÇQrn,.bt
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'\''qa que, a empresa não cumpriu com câs obrigações cassumidas,';,é

cJeixou de apresentar no prazo estipulado rede crêdcnciadcâ que atencle$se as ''l

necessidades da Preíeih.tra, causando u ]n atraso execução contratual.

consequentemente danos ao erário e a coleüvidade.

na .e

E de se extrair, portanto, o desmmprimento cojatratual da empresa

CONVÉNIOS CARD, pois não reúne condições técnicas(problemas na execução).

tampouco ânaaceiras

E inadmissível aceihr a participação da empresa CONVENTOS

CARO nesse certame tanto sol) o ponto de vista jurídico quanto administrativo. É

conhariar a disposição literal da lei e cJo edital pala abraçar riscos quc contrariam o

superior hlteressc da Acimínistração Pública

Os históricos apresentados já dcmonsharam a inaptidão da empresa

enlexecntar diversos contratos com a Administração

Em outros certames a empresa tentou afastam as alegações da punição

informando que a extensão.$e..llimitava apenas ao Município, porém. em razão da
.avidade dos fatos e as festas orovas aue embalaram a ounicão devem ser aolicadas

em favor de toda a Administração Pública que é UNA. Esse entendimento é esboçado

Bela..ç]2111g$11BÊg11211..,Comi:onde jurisprudência

NIANDALX) DE SEGURANÇ/\. LICTT/\Ç.\O. }vlODALIDADE
PREGÃO ELETRõNrcO. EN[PRESA \'ENCEDO]iA COM REGTSTRO
DE PENALIDADEiiIDEtlSUSPENSÂO DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRA'IAR(ART. 87 , 111, D.\ LEIN. 8.6ÓÓ/1993) VIGENTE N/\
DA'l'A DE ABEl<TURA DO CERTANIE. PUNIÇÃO IMPOSTA POK
ENTE, :;:IIIMUNICIPAÇ,IIIMASIIIIIIIQUE ::: ALCANÇA ITODA IA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRECEDENTES DO SUPERIOR
rKiSUNAtijji mEiiiJUsrlçA. i)pREiTO ttQUtno, E CERTO:llÀ
ANtJL..\çÃO ;*polilPKocEssolli nçrrAVÕxío A PARTIR nA
i-IABii,i'rAÇAQjilDiAi;;PARTICIPANTE:j;. IMPEDIDA:: 11 assente na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que "a penalidade
prevista no art. 87 , 111, da Lei n. 8.666 /1993 não produz efeitos apenas
em relação ao ente fêderaüvo sancionac]or, mas a]('onça to(]a a
Administração Pública ( bíS 19.657/DF . rel. blínistra EllAN.4
C/\LNION, I'RllvIEIRA SEÇAO, julgado em 14/08/2013, DJe
23/ 08/2013)"(S rJ. Abra\ o Interno no Recurso Especialn. 1.382.3ó2/PR
re[. Nf]in. Gui'gc] de Faria, j. 7-3-2017). Assim, está impc(lida de
participar de processo licitatório aberto por ente estaduala empresa a
quem foi imposta a penalidade de suspelBão do direito ({c licitar e

Matriz: Calçada Canopo, ne 11, 29 andar. Sala 03 -- Centre Apoio il, Bairro de Alph{3ville - Silntarla tlo Partlliiba/ SP - Ci:P 0E5e2.-160
filial: Rua Açu . 47 - Alphavllle Empresarial- Campinas/SP - CEP: 13.098-335 ..lç.ilaçaQ.@.p.r.l. ).ebe. . íl.çi.p.$.:.ÇQE-D...br
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contratar, ainda quc a punição tenlaa advhldo dc proccditnénto l
administrativo de âJnbito municipal. SEGUlIANÇA CONCEt)ül)A J
(Mandado de Segurança n. 4019902 95.2018.8.24.0000, de Tribuna; de
Justiça Relator: Desembargador Odson Catdoso Filho, 0õ/12/20181):

Direito constitucional, administrativo e processual civil. Aflravo tJe
instrumento. Empresa penalizada com base na lei n' 8666/93, ait. 87
iii . Impedimento ten\porârio de licitar e contratar dexoircntc dc
penalidade. Participação em pregão eletrânico. Proposta
desélassificadalton:fulcro :ho art.:Ztl da;:lei ;hg:10520 /02. Suspensão de
díréitoã!: eiü :; ]idtacão lilêómllltodàil:á iládthiní$ttacãol1lpúblíca:: l.Di stinção
entrelllllli:ãdúiití$tráeãó llllllle::llllladm:inishãcãolllllli óúbJicai:lil Inexistência.
Preponderâncialllãoillliúteiessê illbúbliéoilllrésauardandolílós ;;:princípios
constittiéióliáisllldãlliiioràlidade; e lléficiênciai;llAfastamento ::delnovos

}rélitlí2;ó$;jàós :iébír+êj!)$blicQS. Previsão expressa no edital dc quc
estariam impedidas de contratam/licitar com a adminisüação as
empresas declaradas hüclõrteas ou punidas com suspensão do direito
de [icitar ou contratar com o po(]er público se a punição fosse ap]icada
por qualquer das esferas de governo. Recluso conhuido e provido.
Decisão reforlllada. 1. a Ihliitação (te co11tlatar-licitar com empresa
penalizada em contrato/!imitação ailtetior. em qualquer esfera
atln inistraHva, visa proteger Q intert'sse púlllico ao afastar interessada
qlte poder.á acarretar, novas\ente, prejuízos aos cofres e interesses
públicos em geral, conferir(]o força norrítativa aos princípios
constitucionais (]a moralidade e eficiência .blue devem ser otlscfvddos
em todas as atividadcs da administração: Pel'ç q 4dÚipistração

resguar dadólll: belo slllllbriócíbios :li: constiinciónaislll: da : il::inoralida dç :e
eficiência. 2. A: punição previstas ino incisa:liii i:dolliartizo 87 da :lei n
8.666 .03:; não oroduz:.:efeitos;somentelém.;:lelacão ao órgão ouíl;ente
fedéradó ; üué;:ldeteiiminotiillàllptuücão:;linaslll:à toda a administração
pública;llboiã,llicasollltontl'áríólillltJernxitír e e;lllempresal1lsuspensa
contratasse ho+aménte d;ürmte o péríodó de'Suspensão, tirando desta
4 çflç$çl4iiipççç$$$!já. 3. é irrelevante a disthlção entre os termos
administração pública e aclíninistração, por isso que ambas as figuras
(suspensão temporária de participar em ]icitaçãn (inc. iii) e declaração
de inidoneidade (inc. iv) acarretam ao licitante a não participação em
licitações e contratações futuras. 4jjjAljjadmjhistf4ção pública é una,
se4doldêsdqútT+liiàdaslj$ê::i ái fdhiçõés, para melhor atender ao bem
CQmu;l$jjjlAjjjjiipjtaç$Q:: Q$1: efeitosjljdajj:ÉuspensãQltlde participação; de
liiljta4;ãÓ'jjÚiâtil$bd+ ficàii;i'ésttitálãiltiitt órgão do poder público, pois os
eféitasllidollld $ iójjÍdçlçónd+ta.ljqtie;liiláb#jfâ o sujeito para contratar
cam a admihiétração se entendem a qlialqu« órgão da administração
púb+tca. 5. Nos termos (] o item 2.3.1. do edital, não pocíeriam concorrer,
direta ou indiretamente da licitação ot] participar tlo contrato cJela
cJecorrente as empresas que se encontrem sob falência, concordata,
recttperaçâo judicia[ou extraiu(]icia], concurso de credores, dissolução,
liq uidação, ctntiLlâdcs empresariais (late não tenham repruentação legal
no bi'asi{ col:t lloderes expressos pal'a rK'eber citação e responder.
administrativa e judicialmente, nem aquelas que tenham sicJo
declara(]as inidõnpas ou punidas cona SLuspensão do direito dc ]icital ou
contratar com o poder pútljico aplicado por qual(quer das esferas de
governo. 6. sa]vo se o ato que impôs a pcna]idac]e de impe({imetlto (](
contratar/licitar com a administraçãt} restri :giu seus efeitos somente a
determinada esfola administrativa c o e(letal impossibilitou cJe
participar do certame apenas as sociedades erílpresárias intpeclidas dc
contratar/licitar com a enhdade licitante. a sanção adrninistrati\ a de

orestiaiar elllazer nrenonderar o .blicoi;i;o aua orecl$a ser

Matriz: Calçada (ano;.lo. Ro 11, 2:} andar. $alil03 -- Centro Apoio 11, Bairro de Alphaville - Santana do Paroaíba/ SP - CEr) Ob502-160
Filial: Rua Açu , 47 - ;útil?n-.-ille Empresarial-- Caotpinas/SP - CEP: 13.098-335 .l.íç.l.t.ã@.a.@.p.rí. ]. bqnefici s.çoi)l,.b.í
Documento assinado di$ítalmcnte conforme blP n' 2.20C-2/2001 de 24/08/2001. que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll.
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impedimento de contratar/licitar' com a administração é extensiva a
todos os órgãos e entes públicos, e não somente ao imllositor 'dâ'
pcnaliciade, porquanto ;ál: administração é una e a medida visa
preservar olii; interesse ll;oút)ligo e resguardar;:los princípios da
moralidades:;é dá ;efidência.t:;7. Não prospera .a pretçD$ãQ..dg..gt!!g..g
oenalidadeÚfiaue restrita:: ao alpbjÇo dor:órgão pu!!itivo. pois.
considerando aue a adm:inistracão pública é una. os efeitos do desvio
de (ondula que ihabilita ó: 6uíeito para ÇQnüatar com a admínistracão
oúblíca...êg 3$$J;!;ldçl$ij:41::q}49lque11.de:::$çus QrgãQs::p.rçcedentes do
colendü 8uocrior tribunall:de iustica. ;Reairsói::conhecido e provido
ÍTríbunal de Justiça do Estada do Distrito F'adorai, lIDF, Agravo de
Instou menta, l Turina Cível, ltel. Alfcu Nlachado)

No mesmo sentido o TribunaldeJustiça clo Eshdo de São Paulo já tem

ententjimento em relação à abrangência Lias sançãls aplicadas cm empresas licitantes

vejamos

Agravo de Instrumento n" 2119648-81.2016.8.26.0000
Agravante: FORA ED BR M ATER[ATS MÉDICOS H HOSI']']'ALAR]S
L'mA - EPP

Agravada: AUTARQUIA HC)SPITALAR fvlIJNICll AL
VOTO Ro 14402
AGRAVO DE INS['RUMEN']'O. PREG.ÃO F],ET]<ÕN]CO
SUSPENSÃO IEN{PORARIAijjll;A $1gpçnsão de particítlação ,gS
]içitõçãp ;nãp PQdÉ:;;içslii4 g41:$q:4 yiD:jlgão ou apenas a uma esfera
administrabval;. bois õ$ efeitos (tá pcüülidádc.in4tlililãm o$ujeito Dal'a
contrataéãól-lilóixilílíá íÃ.dmínistracão 'êómó;lllumlli toddl:Jq:psêltcia dos

de 11eàaíiciadétdàllãeãbão. des+iói;,dé finalidade ou abuso de poder
Decisão;aue merece $iibsistir:
Agravo de instrumento não provido.

CONSrii'UCiONAL E ADMTN]STRAiiVO MANÁ)Ai)o DF
SEGURANÇA LICnAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - EDnAL
CONTRATO ADMTblíSTRATIVO - SUSPENSÃO DCb DrEnOS
ADN41SSIBILID.f\DE - vIGÊNCL'\ DE PENALll)AI)}{ l)H
l\lPEDIN'IEN'TO DE CONTA,q.Tala - Llb411qAl< [)EFF:l<IM b:N]'O.
[. Para concessão de liminar efY\ matlclado cie !;egurança é necessária
:o1lcorrêncja (]os íe(luisitos da rt'tevância da fu1ldamentação e tjâ

reparü[)i]idüc]e do dano kart. 7o, T]], da Lei n" ]2-G16/09). Ambos
({c\'etn evislií, sendo insuficiente a ocorrê1lcia de apenas titn deles.
2. AHi.CTiGJT imposição, pelo N'luiiicípio dc São C..lotado (!o Sul, da
riem.1lidade de impedimento cle contratar com a Aclillinistlação pelo
período dc dois anos à licitantc vencedora ({e prE:t;ào l)rest-r\('ial
Inteligência do artigo 87, in, da Lci n" 8.b66/93. Efeitos das sanções
que ie:!:ê$té$dél4111à; :fodajjlia Atln\inistràjjão Pública. Eiltcnciimento
firmadojjjPel$jjjCjjÍSill Coi\coerência dos requisitos legais. Limin.lt'
deferida. Dp(irão lnanbdit. Recurso despi ávido.

O Tributml de Contas da União em relatório de auditoria para
fundalnenlar acordão ].647/2010, firmou o seguinte entendiinenta

Matriz: Ca]çada Canopo, nç 11, 2g andar, Sala 03 -- CQr\tro Apoio ]], Bairro cle Alphiiville « S8nti3r\.] do Parnaiba/ SP - CEP 06)502.-160
filial: R u a Açu , 47 -- Alp haville E mpresarial+ Cam p ina s/SP -- C E:P: 13.09$-3 3 5 .1jç.i.ç. ..çaçz@.píí.(!3eb.e!:E.Ei.çl.o.s: ÇP.m..,b.L
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4.10.5. Já a penalidade do incisa ]V (]o art. 87, segundo jurisprudêílçi a
do TCU, impede o fornecedor de participar de ]içttaçQg! e de ser
contratado por toda a Administração Pública. englobando, nos
termos do incisa XI do art. 6' da mesma lei. a "administracão direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios,
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de
direito privado sob controle do poder público e das fundaçÕçg.IN!.glç
instituídas ou mantidas'

O descumprimento reiterado da empmsa tem tcntaclo scr combatido

toda vez que ela comete ilícitos contratuais, razão pela qual foi pt,unida com

impcclimcnto/susl»nsão do direito de licitar e conhahr em diversos nuuaicípios, bem

com a Adn\inisbação Pública.

Não há nas puutições apliccaclas qualquer limitação geográ fica. Aquelas

localiclacles cla Admtrüstração cumprem com os seus deveres e aplicam a punição
clevidâ.

Ções são {ocla$ Htn ramo de gel'enciwmertto. A aplicação de

sanção Hl:lcl Úbipeciiiní:nto de }icib)r está vigente, conforn\e se extrai a relação clo
Triburmlde Contras do Estado cle São Pauta, aliás bastante rcKcnbs.

A situação não pclde ser ignorada, porquanto os ates cometidos pot'

pela empresa CONVENIOS CARD foramlxastalltes Í;naves. bJãílfoi uma única vcz. Náio

se trata cle episódio isolado, aliás a proxiJnidade entre as dais allenas reforça a sua

hxcapacidade dc prestar os serviços.

Com efeiü), considerando que a empresa CONVENTOS CARI) fora

punida com impedimento de licitar e mesmo assim participou desse ccrtamc ntc, tJcvc

scl' consit]erada inat)imitada nos entendimentos, já menciona(]os, do Sulnre'nlo Tribtutal

Federal, bem como Tribunal dc Conho.

2.2. DO RISCO FINANCEIRO DA CONTRATAÇÃO EM DECORRÊNCIA
DE INFORNIAçõES CONST.\F{TES NO BALANÇO PATRIMONIAL

Matriz: Calça(Ja Cancro, Reli:, 2? andai. Sala 03-:CenLcaApoio11, Bairro deAlphavillp - Santarta do Parnaíba/ SP- CEPOüS02-1a0
l:ilial: Ru a Açu , .a7 -- Alphaville Empresarial-- C.] rapinas/S? -- (EP: 13.098-335 lic.ltê.çaQ@.í)í.l.Nela.ÇÊq.!içi.o$com .br
Dnculn( nt0 3:sin8dQ digitalmente conforme MP n' 2.200-2l'20GI de 24l'08/2aal. que i11stitui a Infraestíutiira de Ctlaves Públicas Brasileira -lCP-Brasi
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Qtitra ilegalídacle- quanto a habilitação cJâ licihnte )Ú

CONVENTOS CARD, é que o balarlço patrimonial apresentado contéth
informações que colocam em risco a futura contratação.

Sabe-se que para contratar coma Administração Pública deve-se

)aprovar a boa saúde financeira da cmF rosa para suporta r o contrato. Para isso.

não basta a pura e simples apreserltação lo {i(paxllientc, co]ní) senclr] um item de

c/!rc'k-/:sf", on.]e se ntarca aue íoí:cfic]o doa.ln'tento foi : preselnta(]o

'clo c.::!!Í:lábio, a exigência de Balanço Patliunon at sen'e.

justamente, para analisar a$ dados ,leme constante:s. Não fosse assim, e'xigil'-se-ia

apenas o COMPROVANTE de entrega (]o Balaríço junto ao SPFD, ou apenas o

Tcl.mo de Abertura e de Eücerrainenta pa!'n comprovar que taldocumento exist-e

Neste sentido, é imllrescit:tdíx?el realizar a análise literal clo

Balanço Pcatrimonial, a fim tle constatar quc a licitante possui condições
financeiras dc suportar a contratação

A empresa PRIME, fazendo as vezes da Administração Pública,

verificou que o Balanço Patrimonial apresentado possui informações tle risco

coixstantes no Ba]anço Patrimonia], assim, cabe trcâzcT à conhecimento (leste

orgao

f\ empre a {:ÍIN'/ENtOa CAlID apresenta en\ suas

demonstrações contábeis rlo 8ri.Irei ií\tanga\ el apresenta o valor ínfimo de li$

30{),00 na conta cle Softwares, itadlcatldü <.ilie não possui sc.ftu,are próprio para

gcrcncianlento tias operações referentes ao serviço qilc sc propõe a prestar.

:oriíoinlc sc comprova abaixto:

Figura 2: Balanço pattimoniai canvêntos Card

Matriz; Calçada Canopo, n' 11, 2Ç andar, Sala O:i - Cenírc p\paio 11, :iãirro {!ciAll:lh3villc - S4Qtüilâ clo Parnaíbi}./ SP - CLP 06SO?-l
Filial: Ru a Açu , 47 - Alphaville Em pr esa ria! - Carvtf) irias.fSF' -- {:íP: 13.09t)«.3 3 $ 1.i!;llilç3<!.@.p.r.lgi.ç.b.ç:oÉt.l..i,ÇÍQ.$:.ç.Q.o.:b.f.
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t) Item 13.C d:l nüi\uta de ata de regish'o dc preços anexo IV (to .? CIÍ

edital, veda na execuçãía da ata, it subcontratação, sem .tcxprcssa aulorização tía ...Í'l

Administração. \
Orasse o sistema c]e gérenciamento, tanto quanto a rc(]e c]c

estabelecimentos credenciados, pertencelú. a outra empresa, o que se concluiu é

quc a adjudiccatáría realiza a subcontratação da il'ttegra, ou, quando menos, cle

parte essencial cÍo objeto licitcado, conduta âltcâl'»ente reprovável, não apenas

porque ela se apresenta como licitante especializada e apta à prestação dos

serviços, como impõe seríssimo risco ao interesse da Adm nistração e da própria

coletividadc

O Tribunal de Contas do EstacJo do Ceará lã teve a
oportunidade de se debruçar sobre a mesma matéria, em representação
apresentada pflr esta Recon'ente.- poi' motivo idêntico, ocasião em que a Diretoria

de Fiscalização de Licitações e (:ontratos da Secretaria de Controle Externo,

atendendo a despacho da Presidência, emitiu o Certificado n. 0070/2020

Processo n . 20472/2019-1, em exame de regularidade de pregão realizado pela

Prcfcibcli a N municipal de Quixadá

1) ;tf!(; -sc:. d seguir, a íntegra da con-apreensão assentada pela

referida ál-.-=tl-!:Êc :i-:a do li'ibt.lnalde Contas do EstacJo do Ccará

4. Da teittitli íic{ nít oê-se que Q pritlteira questão é reltltiila üo B {} Hn f

hosTledll. A Secretálill de Edltcação e o Preg(vit'o sttstcliiall} {ltic Q c(:iifll }:ãt.

exectlte seKliços }tiais esllecializados, qlle cotlstittta }t peqltetla FRIte do objeto
:io contrato e está pl'ellistn tto art. 72 íia i,ei de i.{citaç(&s

Art. 72. O colttratíl(io, }líi exectlção do cottb'ato, sat! flrejifízo {itls

respottstihihdades coittrtlttltiis e tegds, poderá st+bcotth'atnt }lartes da obra,

,4 dfni /tísfraçⓑ .

6. Etltretatlto, coltlo regra, é }lecessário qtt.e }taja plalisão cítltil ito iistrltltielito
cor'tlocntóüo - eííital - {icercn da possihiliíittde de stltlctllttl'tttnção. De\lc lestas

Matriz: Calçada Cancro, n9 11, 29 andar, Sa1:l 03 -- CentroAlloio 11, Bairro de .Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP . C :PC)615D2-160

filial: R u ;} Açu . 47 -- Àlp h;tvílle Eniprí]sa ítal- Ca rrt!)Ina $/SP - C EP: 13.0(}8-3 3 5 .1ilij.!0.ça É]ÉãQ.p.ít.[t].eb.gp.e.1.1.çi..Q.$.:.ÇQP..br
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da Aúltlinistração, ns especiÕicnções dos seroiços a serelt s! }coi! tratailos

RdltlitR slibcolltrntnção })nrcial do obietn icitnlio. o TCU jó se nl rlifestott nQ

CE P0(5 ;02-t6o

eira - ICP-Brasil

'«
r'3-.

Nos tértnos ÚD nrt. 72 da ].ei n' 8.666/93, lteue er Exüdo, ltoedilní. o pelcentHnl
}il(üinlo paí"íi suJ?cottbíltação, qiiatldo }totít?er ctáusttta edihlícin íie
peritíissillidade, delletidcl essa cláltstt]a existia", apenas, elli ]!il)óteses

técllica e circllstailciaitllente jitsti.8cados tanto a }teccssitltle {ÍI
STlbcotttt'citação qitatito o percettt-iía! ttláxinlo QdHiititjo. (Acórtiãtl ti
1.748/2009, Plc ária)

7. Por coj} gilitlte, a regi"llê qííe a stibcotttt'tltação esteja {ttltoriztltilllio ctlitltt
E }lo contrato, sob pena dc colttlitzir à rescisão do contrato, tlnfot'fila tlo nl-t. 78.
V'/ (/a l,eí }z" 8.õó(i/P3.

8. Atettdo-se à questão {ía sttbcotltlütílçiío, o TCU exatol{ {iecisão adt !ihtttio
qtle, c'tli sihlações excepto cais, rest !tatttí?s e fatos siirenteltÍut tes, )leis qiiais

ta! prof:e í ite tto }loderá ocorrer, aittdn qtle li&) pt'exista tm ittstrtnnetito
co ! tlocíltório oil }io co t trato. Nesse? selttiíío, excerto (}a decisivo:

sentido tie qle ttsllhcotttratação payciíi! de sen)aços colttnltnúos " pião }tecí?ssitft
ter expl'essa preoisão }lo editt1lot{ 110 cwltrnto, basta lido tlTle)!íl$ {11te }lãtn }iajl'i

co11io itipótese allsollttíltlletltt? excepciottal, extttlortiiltál'in, }esttltalite tic .fato

técltica, "a t{.alia cotloelliêttcin {la adia in.{.stração". 15. Nessa! si.tltíição
excepciatial, a }tecessidade dil stlt)co }illliação stírgirá }?o ciirso da exectíção

de sorte a garantir a \Jiat)ilidade dtR execl{ ção tlo cclittl'HtQ n(tltlinistrat llo }tlestlto
tllite tleoetttííílis circtttistâitcitis qtle {lt! peçtlnt ü elccílção it! tcgl'ai dcl nlettçado

exceÇão, }tajn pista qle o }ltel'esse tÍR A{ niinistlnção é Feto ctittlpriltlotto {ío

ítltltratt\ nafornin w18innhtlettte noençnda."(Acórdão }l' 3.37$/2012 1'1í-llfirio,
re!. Mito. {osó Torce, 1. eltt í)5. 12.2012.)

9. Registre-se tltle, }to caso cotlcleto, pitríl o$ scroiços dc i:lstnlação e
fortleciltiettto dos eq11Íptltnetttos de leü de dados e {io so$k arc {l to)it:'fita({íl
potáeria s11bcotltratar etllpresas espcciatlzadtls, desde qi+e ltoltllesse citlitsl lí}
edittllícia de }let tlissiuidilde. Na esTJécie, oerificü-se que não coltsta }io ctlita! c
}ic} contrato preoisão da stttlcotttrtlttlção e tlo seio iitttite. razão }lela ql nlelltoiflc-
c pela irregt !ari4ade." (St{ t)!iltliado pela petiz:iotiali te}.

Evidente, desse modo, que a Corte de Contas Federa], ta]

como a Diretoria de Fiscalização dc Licitações e Contratos da Secretaria de

Controle Externo do Tribunal de Contas {lo Estado do Ceará, compreende

Matriz: C.l]ç:l(]a (;:í-çi=,c. nq ]], =e ít liidr, S;:]a (:.3 -- Centro Apoia ]], Bairro de A]phav]]!e - 5ant:inõ do P.}rnilíba/ SP
filial: Rua /\çu , 4"i .- l\lÍil:;: v'silo E;'nilf sa dai .- Ca f'npinas/$P - CE P: 13.098-33s .!i.ç.i.t.i3ç .a.@.p!.!.n'!.e.g?.Élnei.liclç?.s:.ço.!n.,.bi:
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irregu[ar a subcontratação dos serviços atinentes ao objeto da ]icitação ora ein

àpleço.

A habilitação cla clnprcsa no presente certame 6 ainda pior,

considerando que laá cláusula expressa vedando a subcontratação dc, objeto cJo

certame licitatório, colvsoarite se verifica pela cláusula 1.6 anterionllente citacja.

Outro ponto a sinalizar no balanço patrimnnialaprcscntado pela

empresa, é sobre a depreciação acumulada no saldo final, percebe-se que os

valores iguais 'aos valores do saldo inicial. Indicando q ue a empresa não registrou

as despesas com DEPRECTAÇAC) nos ú]timos 5 meses do exercício de 202]

AÇÉ

-** ,';' ':?

Figura 3: Balanço patrimonialcclilvénios Card

Colocando em dúvida a veracidade dos resultados apresentados

em suas Demonstrações;

importante trazer a ]uz dos fatos; outra irregularidade nn ba]anço

patri.illonial, a cmp3'esa apresenta duas DRE's a priineirca no período de
O1/0V2021 a 31/07/2021 e segunda no período de 01/08/2021 a 31/1Z/2021

Cclnstata-se pelos documentos apresentados que a 2" DRE

tlemonstra o resultacJo cJo ano todo, no entanto há uma diminuição no valor da

Receita Bruta informada entre I' e no 2' demonshativo. Na I'' DRE

apresentada, consta Receita Bruta de ]!&1:23Q:623:2Z, e postcriormellte, na 2" DRE

onde a Receita Bruta deveria ser maior, já que carrega o faturamento de todo o

exercício de 2021 o va]or ficou em ]i$ ] .078.609.58.

Matriz: Calçada Carlopo, nQ 11, 2P andai, Sala 03 -- Centro Apoio 11. Bairro de Alphaville - SantiJila Jo Parn.aÍt)a/ SP - CEP 0t55{)2-16(J
Fi[ia[: Rua Açu , 47 -- A]phavi]]e [mflresaria[-- Campinas/SP -- CEP: ].3.098-335 11x.it.a.ç.!i.ç@É).ri QI.ebeílt fados.corri,bí
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E . 31/g)?/2C; t

Essa alteraçãc}, düninuindo a Receita Bruta do Resultado, intlica

cancelamentos dc notas fiscais, quc pedem tet' ocos ido fora do prazo, mais um

ponto a ser observado pela administração ptliblica

Nota-se que também quc a recai'lida dc'xou de apresentar os

índices de liquidez seca, descumprindo, novamente lama determinação disposta
no instrumento convocatória:

E[.5) As c npresns qlie {yrescntnrc]t]resu]tado inferior n ],0 {ii]]]) ent qinltOter
tios íttdices (k' tiqtlitlez geral {LG), Soipê tcin Gerlll (SG) e i.iqt+itiez Corlulte
(LC), (!etperão cw ipru)ar, cottsiderados tns )iscos cara a Aíltliilt+sttação, e, {l

)}títlitlio de 10% {dez ptlr ce tto) do pRIor estililntio (ta ctnlitl'il lição ot{ tlo iteli}

Dessa fclrma, verifica-se que a empresa cíeixou de apl'cscntai

índice que estava previamente estai)decido

Matriz: (:alça(Ja Canopa, n91111, 2.Q iitldar. Sala 03 -- Centro Apeia il, ílnirío c Alf)ll.}vliic « Saritarla da l>ürn.aik)a/ SP - CEF>06502-1
Filia!: Rua Açu , 47 - Alphavflle Empresarhl- Campinas/$P -- CEP: :13.098-33S l.i!;ilEjlç?çl@.p.[.i.01.gb.g.R.êf.i!:i.Q.$:.ÇQ]D.:.b.]
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Se havia a detcrmirnção, outra opção não tinha a CONVENTOS

CARD a não ser tê-]o a})resentado. e se nâo o apresentou, .\ consequências lógica q(P 5

e silllples, deve também ser habilitada, pois, essa ausência elos íncliceg; fere o

princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Afim de demonstrar o que a recorrida quis "esconder'
ludibriando o ente público quanto a real situação financeira da empresa
realizamos o cálculo câbâixo:

Com base no quadro acima, analisando as Demonstrações cte'
Ba[anço e DRE, a empresa possui diversos índices abaixo de ]:.Qg, indicanc]o que

sua saúde financeira apresenta riscos

Não há margells ou outrcâs alternativas pal'a a AcJministração,

senão a dc habilitar a recorrida cm face a todas as irregulariclaclcs até aqui
apontadas, pois, caso este Órgão optar por perdurar sua habilitação, esta cJecisão

fere a todos os princípios administrativos e que regem os certames licihtórios,

bem como os dispositivos normativos em vigor.

Como dito alhurcs, a análise do Baiariço I'atrilnonialnão pode

ser trivial, devendo ser reâlizcâdo por profissional da área. nQ caso, contador

Inclusa\-e, 1lã\«ir.{jo itecessidade de apresentação de outros documentos pai

embalar a {ai\alise financei ra-ctlntábil, deverá ser promovida !:lili8ência lui\to a

licitantc CONVÉNIOS CARD, para apresentar o que Ihc for solicitado para

instrução tlâ análise

Matriz: Calçada Canopo, ne 111, 2g andar. Sala 03 -- Centro Apoio 11, Bairro de Alphaville - Sãntilqa do P.lrnaiba/ SP
Filial: Rua Açu , 47 -- Alphaville Empresarial- CarTlpinas/SP -- CEP: 13.098-335 ÍjçilêçdQ,⑦pri l b !t.g!.içl.g.$çQÍD.br
Documento assinado digttalmente conforme M P n' 2.200-2/2001 de 24/08/20GI. que Institui a Infraestrutura de Chaves Públk=as Bri
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'' (

SentJo ca:;sim, não basta a apresentação do documento para

colvsidcrá-lo apto para comprovar a ql-ialificação econâilnico-financeira cJcâ
[icitante. Deve haver constatação dos (lados aportac]o n ) documel"ito frente a

importância financeira pretendida na contratação. Por isso, a habilitação scm

referida análise é prematura, pois, sequer portderoil o balanço patrimonial em

sua forma literal(informações lançadas no documento)

''1

Deve, no mínimo, ser encaminhado o documento

correspondente a qualificação económico-financeira da licitante para o
dellartalnento competente para realizar análise técnica c emissão cje parecer

quanto ao a rendimento ou não, das exigências do edital

Tendo ein vista os apoiltainentos trazidos pela Recorrente,

percebe-se que as inconsistências cio $alanç=o apresentado pela Rc corrida causam

muita estrallheza e influenciam diretamente na apuração dos índices contábeis,

prin(ipalmente em relação aos índices de endix ide.mento e aqueles quc' utilizam

cm seu cálculo o passivo da Gerenciadora

)Jante des fatos trazidos, nãcl r.:stair dúvi(!as quanto às

irregulariçlades 1: incnràsisi ências {=clnstantes no balanço patrimonial da empresa

CONVENTOS (:ARI) .At)JUÍNÍSTltADORA E EDITORA LTll)A, o que

corúorme já mcncionaclo, dcmoRstftâm a não confiabilidadc da licitar\te, surgindo

a duvida dc quc cla não é apta para executar o oqcto do presente certame

3. ALEGAÇÕES FINAIS - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATORIO

Ilustre Pregoeiro, diante de todo o exposto, resta (vidente (lue

nãcl houve a observância das exigências do instrumento convocatória, c que

manter a C]assificação e a Habilitação da ]icitantc CONVÉNIOS CARA)

Matriz: C;ilç;)da Canopa. n2 11. 2Q at\dar. S?l.3 ç)3 -- Cc:atr'ü Al;cria 11, Bairro de Alpt-iaville - Santiini.ldo Piar n.:iíb.i/ SP (: f) 0{)1..02-'ie

filial: Rua Açu , 47 - P.lphavilli:' Ern )re sãi-iai -. caí7ipinas/sf' -- cíP= i3.098-335 1icitilcaü@pt.inl.ilbcQQ.lylK.i.Q.$:.ÇQ.!.Q.:.bf.
Documento assinado dlgitalmenle conforme MP n' 1?.20e-=/2GQI de 24;í)8l'2ü01. que institui 3 Infraestrutu ra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Boas
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ADMINISTliADORA E EDITORA LTDA, mesrllo sem atender todas as
exigências do edital restará sedimentada a enorme irra'gularidade no julgamentc]

do certame, o que certamente enscjará a busca de sua iorreção pelos demais

órgãos de controle, se for preciso

r/

Prosseguir com c certame c com a consequente adjudicação clo

objeto e assinatura contratual, caracterizará:t manifesta ilcgalidacle e afronta a

diversos princípios da administração pública, a]ém (]e ir em desencontro com as

próprias regras estabelecidas no edital

E pacífico o entendimento que, rali:o a Administração quanto os

iici&antes se otorigam a cu:nprir os itens do edital, pelo princípio da vinctljação ao

ins Lr u.Inca-l.tc c\; ri\.' ('.ca tÓ i- {

b:r

Deus'a forma, a Lci Fcderaln" 8.666/93, assim disfnõe

Art.. 3o - A {cil,a.çgg dBsttJIR-sc' {l S(il'íiliti.r {l obserilaltcia tio pt'iiicít?i:

{g!!gldade. dapiltllicidade. dq probidade ad}.l: nistratttla. da 't?ittcii Tacão
tlo ittstnintetlto conuocatói'io. {io íitigíu)tnlto ot)ietiuo e tios «iic elles
são c017e/alas.

tQ edital,:: o q $ç çllç !!jlq1ltente:.:3líttcliiada. (gt'ijattios

Isso significa que tanto as regi'as cle regência {luanto

procedimento não poderão scr atropeladas pela Admin isto'ação e pelos licitantes,

pcrnaaaecen(]o vigorosas ao longca da licitação.

Segundo Lucas Rocha Furtado, Proicurador-Geraldo Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas da União, o ilustra r\lento con\;oratório:

Licitações, É' eKfahzütio }leio ürt. 41 íla t} : 11?1 iel Wic fíispõi' qiie "a

Matriz: Calçada CT:io:BU. ''l= ll. IJ? . ::.!:!f. S+ :a 03 -- (entrcPA.paio 11. Bairro de Alphavili9 - $ nt3r'iâ llo P.ar11aíba/ !;F - (:E})OÚSt)2-1(}0
Filial: Rt:a Aç.i , -:i -- Àlp: ;::, :ll: :lr:ii;l'f.;:: wRI»- i:amai'lit$/'$? -- CEP: 13.098-335 liçilRçlêQ.RlpriQ.J?bç?!!Qflçio;à:ççír.,br
Dacumcntü 8ssi;-ãC;o dkulo:r:':t:tc co! !üirl.=. í.{? s' 2..200-2/2CCllde 24/0B,'2001. que institui a Inü'aestrutura de Chaves Públicas Bnstlein'z - iCP-Si
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Aíihiillistração »ão ode dcsciil:lÍllit' a:; tlollli s p cotidiçã-s do etiital, no qtiflf
Rata estrita.}ttotte pilictt.]lli].a' . {Í:tirs{. { c í';, x,Ifo Atltllillislrtltípo, 2007.

/) . 41Z 6)

Pa: Íos: '..los Sai\tos Cüf\Falho Filho: "Á ?iíjlcz//n(:í7o ao flisfnlii/ei7fo

procedia:alto se torlta itt ácido e slfscetíl?et {tt

coi'ração ra z,fa adlríinfsüatíua oíljíídícíed."(CARVALHO FILHO, José dos Sn\to

NTanualde Direito Administrativo. 26' cd. São Paulo: AtJas, 2(113, p. 246)

Sobre a observância ao l)I'incípio da l.vinculação ao Instrunaento

Convocatória, o Poder Judiciário possui foj'te entenclimcnto no sentido dc

protcção de tãcl importante princípio, vejamos

EMENTA: ADMINISTRATIVO. »\AND/\DO Di;l SEGA.TRANÇA
A{)El-AÇÃ0 CÍV'EL. L[CiTAÇÂ0. í)nxE.GÃt) t!.Pi'!'iC)Ui(:C)
\,'rNCULÀ(:ÁO AO INSTRLIÀ,IEJ\JTO CoNhO(:Atou/o.
DE.SCLÁSSIFTCA(:AO DA PJ?OlJOSTA OI./e DE/XOtll)l.' ,'tTI.'.NDE/<
AS EXIGI:NCI.'\S DO EI)I'i'AI.,. - O etÍitaltel} natiirtzlt tttlt':littliu{

}io editei! }tloslra-se }azoâlfl, iio qlie diz ü) tópico " Dn Habilitação" , qtíe exigii{,

tlo caso iie cotth'nlo dc }?+csttlção de st'l"!ji.ços técllicos, o contrato (lcoi lítt} ente

Certitlã) de ]'css n ll rüilc elpfdifh }x'!o Cnnse1110 1te Classe, tíet}(:tido wr

respeitado o phltcípio da piilc! !.lçõü tlo itisít'lltttcttto cc'tíüocatório, {lifc wrtle
conto 8€!f'atltin a tod(x os ;ltíf't'i:s:;:tit{.s. {TRF4, AC 5015180-
57.2017.4.04.7200, QUARTA TtíRla.q, Rr/afof RiCARDO FEIXE'lR.4 [)0
V.4i.i.E PER!:iRA. jutltniío a $ !fitos etl} 35/ii/2019) /Grilnltlos

nlbéni !-:a mc$iDa linha

PR}NC{PtO DA '\;!NCULAÇÃC) A(

F.À4ENTA: A!)iviiTxiiS'fRA']'!VO. L]C}'l'AÇÂO. l)REGAO. OI'EtxlSJ\ ./\{

Matriz: (alçada CanoÉlo. n9 11, 2e anda.r, Sala 03 T Ccr\tFO AFloÉO 11, Bairro de Alpftaville - Santãr:â do ç>arna;kn.l/ S}' - (:EP 065{)2-lEiO

Fi[ia[: Rti;! Açu . 47 - l\]pt'llvi]]e Emprt'saria]-- Cama)mas/SP -- CEP: ].3.098-335 .1içli! ..ç13.!\@.p11.1n) b.e f! Iti.ç.s:ç.p.!Y]..:.b.r:
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3lra - tCP-Brasil

noresetttutf alar "vtol)a1". 2. AI)ilações i :l)}'cuidas. ü'Kr4 so02242-,.} ,À

''.20:'.'.".""'1 Q""«"'~ :'"'«m", ':.'«",. M" ':"' /-'':';«,:, b« ) é' )'

SILVO. jiltltntiP-PS nntm cltl2S )7/2919) (Grilnln s c silo,liith ttnos) .<n

Conforme se verifica, a jurisprudência é firme no senticJo de quc

a Administração Pública e os ]icitantes se obrigam a respeitar os termos (]o edita],

ademais, proceder de forma diversa implicaria na violação do princípio cja

vinculação ao instrumento convocatório, e, consequentemente, cla legaliciadc c
da isonomia

,\ssim, resta evidenciado blue os posicionamentos doutrinário e

jurisprudcncialcaminham no sentido de que o editalfaz lei entre as partes, sendo

qt,ie sua inobservâncía não pode ser toldada

Ilustre Pregoeiro, coníolmc sc vcrífim. a jllrisprucíência é firme

'to sentido (ic que a Aclministi'anão Pública e os liu-itâ11tcs $e obrigam a respeitar

os tarDIos cto í di].a], aderi:a.is, ptocedei de fornLc{ Lii\ret$a in\plicaría ila violação

do princíEl=i-: .i::i .'::'-.:. tlaç3o ao instrtlniento convocatório,; e, co!"iseql-lenten\ente,

cla legaliciadc e da isonoinia

Neste canal'io, pi'nsscguir com o certame sem observar o edita!, é

isonomia, a legalidade, configura-se uma afronta direta ao principio da

vinculação ao instrumento convocatório., c l\este sentido, a única e justa

a[terncativa, de forma a montei' a ]isura do processo ]icitatório, é a ime(]iata
anulação do certame, conforme determina {l art. 49 da Lei Fcderaln.' 8.666/93

4 - DOS PEDIDOS

Diante c]e todo o exposto, requer-se c]o TTustrc ])rc:gociro tla

l REFEITURA MUNICIPAL. DE TIANGt-JA- CLARA que receba o presa'nte

Rccuiso A dininistrakivi). e: (!uc t:o!\sid erando os seus lermos julgue-o procedente,
cte modo a:

M3trii; Calçada CEtnQpo, n' 11, 2Q andar, Sala 03 -- Centro Apoio il. Elairrc dtlAl3tlãvll:Q - Sãnt.!.là do Parnalba/ SP
çitta[: Rua Açu , 47 - A]phavi]]e Empresarial- Carripinas/S? -- CSP: ]3-09S-335 ]jç.ilãçpQ@.p(i.mghç . 8aQSSçln:b!
L)octimei\to assinado digttalrnente ccnforrne MP ít' 2.2a0-2/2C01 de 24'0B/2001. qpi3 ins'itula l;'f.'acstruttim de Chaves Públicas Br
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DESCLASSIFICAR a licitante CONVENIOS CARD

Al-)bl1INIS'rR-AI)OR A E EDITORA LTDA, que apresentou

proposta nlârtifcstcâmcnte inexequível, dado o seu porte

empresarial, ou , ao ]nellos, g311g!! su a comprovação, em seclê

de diligência;

{ií)INABilJ.[AB a cn\presa CONVENTOS (-ARD
AIDhí111xl15TliADOi{.Â E EDITORA LTDA, nos teJ'mos do

:.lit=1, cc.111cu -:'edida tJ© legalidade, iJnpessoalidade

sodomia, moralidade e probidade administrativa, pelo fato

de a ]icitai\te ter apresentado (]ocumcnto obrigatório

vencido, dc'scumprindo os itens 6.] .2 e 9.4.2;

(iii) CÇINYQÇAB a próxima

licitante classificada para apresentar seus documentos de

habi[itação, reabrinc]o os prazos ]egaii, na forma c]a ]eí

Na remota e abstlrda hipótese de indeferimento do recurso

apresentado pela Recorrente, requer se cópia integral tios auto:} cío pl'occssí

licitatório, para salvaguarda (Jc direitos e adição das medidas judiciais cabívcis

e comunicação aos órgãos de fiscalização externos(bÍinistério Público e 'l'rillunal

de Contas)

Termos em quc IJecle deferimento

Santana dc Painaíba/'SI', 26 de janeiro de 2023

PR[hIE CC)N St.JL'.rOJt]íA E .Í\S$ruSSOii ]A Eiyí]'RfiSAjt! A]., LIDA
NI/.FJ{.'E{ .!.E FRASfSON - OAB/SP N' 480,843

Assinado de forrria digitalpo

EMAN UELI.E EMANUELLE F-RASSON OA
SILvA

FRASSON DA SILVO O;da:: 202S.Olzóiz:s9:44
03'00'
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